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C O N C L U S Õ E S D O A D V O G A D O - G E R A L 

F. G. JACOBS 

apresentadas em 19 de Março de 1992''·' 

Senbor Presidente, 
Senhores Juízes, 

1. Neste processo, a Pretura di Milano soli
cita ao Tribunal de Justiça, nos termos do 
artigo 177.° do Tratado CEE, que se pro
nuncie a título prejudicial sobre a compati
bilidade com o direito comunitário de coti-
zações facturadas pelos advogados aos seus 
clientes, destinadas a financiar determinadas 
prestações sociais a favor dos membros 
dessa profissão. Sustentou-se, perante o ór
gão jurisdicional de reenvio, que essas coti-
zações são incompatíveis com a Sexta Di
rectiva 77/388/CEE do Conselho, relativa à 
harmonização das legislações dos Estados-
-membros respeitantes aos impostos sobre o 
volume de negócios — sistema comum do 
imposto sobre o valor acrescentado: matéria 
colectável uniforme (JO L 145, p. 1; 
EE 09 Fl p. 54). 

2. A questão colocada encontra-se redigida 
nos seguintes termos: 

«O artigo 33.° da Sexta Directiva 
77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio 
de 1977, deve ser interpretado no sentido de 
que não se deve aplicar a regulamentação de 
um Estado-membro que institui, para os ad
vogados e procuradores legais, uma contri
buição integrativa a favor da Cassa Nazio
nale di Previdenza ed Assistenza per gli Av
vocati e Procuratori legali, cuja matéria co
lectável é constituída pelo montante devido 
pelo cliente pela prestação profissional, 
montante esse já sujeito ao imposto sobre 
valor acrescentado (IVA); contribuição inte

grativa que deve, além disso, constar clara
mente de todas as facturas, conjuntamente 
com o IVA, para ser posta a cargo do 
cliente; contribuição integrativa que, por úl
timo, apenas tem eficácia a nível da previ
dência através de um fundo comum de soli
dariedade e em benefício da generalidade 
dos advogados e procuradores contribuin
tes, mas não relativamente ao contribuinte 
singular, não contando para efeito de pen
são nem podendo ser recuperada por quem 
a pagou caso não venha a adquirir-se o di
reito à pensão?» 

3. Esta questão foi colocada no âmbito de 
um processo instaurado por Aldo Bozzi, ad
vogado no foro de Milão, contra a Cassa 
Nazionale di Previdenza ed Assistenza a fa
vore degli Avvocati e dei Procuratori legali 
(a seguir «Caixa»), com o objectivo de obter 
o reembolso da quantia de 2 280 390 LIT, 
que pagou à Caixa a título de «contributo 
integrativo» ou «cotização complementar», 
nos termos do artigo 11.° da Lei n.° 576, 
de 20 de Setembro de 1980. A. Bozzi alega 
que essa disposição é incompatível com o 
artigo 33.° da Sexta Directiva IVA, que es
tabelece o seguinte: 

«Salvo o disposto noutras normas comunita
rias, as disposições da presente directiva não 
impedem um Estado-membro de manter ou 
introduzir impostos sobre contratos de se
guros, sobre jogos e apostas, sobre consu
mos específicos, direitos de registo e, em ge
ral, todos os impostos, direitos e taxas que 

* Língua original: inglos. 
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não tenham a natureza de impostos sobre o 
volume de negócios.» 

O processo anda à volta da questão de saber 
se a cotização complementar pode ser ca
racterizada como um imposto sobre o vo^ 
lume de negócios na acepção desta disposi
ção. 

4. Observo que o artigo 33.° foi recente
mente modificado (v. Directiva 
91/680/CEE, de 16 de Dezembro de 1991, 
JO L 376, p. 1). Estas alterações não têm, 
contudo, qualquer relevância para efeitos do 
presente processo. 

A Caixa 

5. A Caixa foi criada pela Lei n.° 6, de 8 
de Janeiro de 1952 (GURI n.° 16, de 
19.1.1952), para fornecer aos advogados de
terminadas prestações de segurança social. 
Todos os advogados que exerçam a sua pro
fissão em Itália e cujos rendimentos profis
sionais sejam superiores a um determinado 
montante são obrigados a nela se inscreve
rem. A Lei n.° 576, de 20 de Setembro de 
1980, regula as prestações pagáveis pela 
Caixa, entre as quais se incluem as pensões 
de velhice e de invalidez e as cotizações a 
pagar à Caixa pelos seus membros. A Caixa 
é financiada por dois tipos de cotizações. O 
primeiro é a «cotização individual», cujo 
montante depende do rendimento profissio
nal do advogado sujeito a imposto sobre os 
rendimentos. A taxa de base é de 10 % até 
um certo limiar. A partir daí e relativamente 
aos rendimentos que o excedam, paga-se 

3 %. Existe uma cotização mínima que deve 
ser paga por todos os advogados inscritos 
na Caixa. O segundo tipo é a «cotização 
complementar», que corresponde a 2 % dos 
honorários pagos pelos clientes. E a legali
dade desta cotização que é posta em causa 
por A. Bozzi no processo principal. 

6. As regras relativas à cotização comple
mentar constam do artigo 11.° da Lei 
n.° 576/1980. Por força dessa disposição, 
todos os advogados inscritos na respectiva 
ordem, incluindo os que não estão inscritos 
na Caixa e os estagiários que nela estão in
scritos, têm de pagar à Caixa uma determi
nada percentagem, actualmente 2 %, de to
dos os rendimentos profissionais que fazem 
parte do seu volume de negócios anual para 
efeitos do IVA. O montante em questão, 
embora seja pagável à Caixa pelo advogado, 
quer o cliente o pague ou não, pode ser 
— e geralmente é — repercutido no cliente. 
A cotização complementar não está sujeita 
ao imposto sobre os rendimentos nem ao 
IVA e não é tomada em consideração para 
efeitos do cálculo dos rendimentos profis
sionais do advogado. 

7. Em conformidade com o artigo 17.° da 
Lei n.° 576/1980, todos os advogados in
scritos na respectiva ordem, incluindo os es
tagiários que estão inscritos na Caixa, têm 
de a informar todos os anos do montante 
do seu volume de negócios para efeitos do 
IVA. A Caixa também pode obter dos servi
ços fiscais respectivos informações sobre os 
rendimentos e sobre o volume de negócios 
dos advogados. Nos termos do artigo 21.° 
da lei, os advogados que saiam da Caixa, 
antes de terem adquirido o direito a uma 
pensão, podem obter o reembolso das suas 
cotizações individuais, mas não das suas co-
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tizações complementares. Verifica-se que as 
cotizações complementares não se destinam 
a um fim específico, antes fazendo simples
mente parte das receitas da Caixa. 

Conceito de impostos sobre o volume de ne
gócios 

8. O sentido da expressão «impostos sobre 
o volume de negócios» no artigo 33.° da 
Sexta Directiva foi analisado pelo Tribunal 
de Justiça em diversas ocasiões. Face aos 
objectivos da directiva, teria sido possível 
interpretar esta expressão de uma forma 
ampla, de modo a excluir todos os tipos de 
impostos sobre o volume de negócios que 
não os previstos no sistema harmonizado do 
IVA estabelecido pela legislação comunitá
ria. Contudo, a jurisprudência do Tribunal 
de Justiça, recentemente analisada porme
norizadamente pelo advogado-geral G. Te
sauro no processo C-200/90, Dansk Denka-
vit e o., tem constantemente dado a essa ex
pressão uma interpretação mais restrita. Do 
meu ponto de vista, não seria sensato, tendo 
em vista a particular exigência de segurança 
jurídica no âmbito da fiscalidade, que o Tri
bunal de Justiça se afastasse agora da linha 
geral definida nas suas decisões anteriores. 

9. No acórdão de 3 de Março de 1988, 
Bergandi, n.° 13 (252/86, Colect., 
p. 1343), o Tribunal de Justiça esclareceu 
que o conceito de imposto sobre o volume 
de negócios na acepção do artigo 33.° se re
veste de um carácter comunitário. No acór
dão de 13 de Julho de 1989, Wisselink, 
n.os 17 e 18 (93/88 e 94/88, Colect., 
p. 2671), o Tribunal de Justiça, de acordo 
com a sua jurisprudência anterior, forneceu 
uma explicação circunstanciada do alcance 
desse conceito. Afirmou: 

«... o artigo 33.° da sexta directiva, que dá 
liberdade aos Estados-membros para mante
rem ou introduzirem determinados impostos 
indirectos, desde que não se trate de impos
tos 'que tenham a natureza de impostos so
bre o volume de negócios', tem por objecto 
impedir que o funcionamento do sistema 
comum de IVA seja comprometido por me
didas fiscais de um Estado, que onerem a 
circulação dos bens e dos serviços e tribu
tem as transacções comerciais de modo 
comparável ao que caracteriza o IVA. 

... o princípio do sistema comum de IVA 
consiste, por força do artigo 2.° da primeira 
directiva, em aplicar aos bens e serviços, até 
ao estádio do comércio a retalho, um im
posto geral sobre o consumo exactamente 
proporcional ao preço dos bens e dos servi
ços, qualquer que seja o número de transac
ções ocorridas no processo de produção e 
de distribuição anterior à fase de tributação. 
Todavia, em caso de transacção, o imposto 
sobre o valor acrescentado só é exigível com 
prévia dedução do montante do IVA que te
nha incidido directamente sobre o custo dos 
diversos elementos constitutivos do preço; o 
mecanismo das deduções é regulado pelo 
n.° 2 do artigo 17.° da Sexta Directiva de 
modo que permite aos sujeitos passivos de
duzir do IVA de que são devedores os mon
tantes deste imposto que já incidiram sobre 
os bens, a montante». 

10. Assim, apenas as imposições cobradas 
de uma forma muito semelhante à do IVA 
devem ser consideradas impostos sobre o 
volume de negócios para estes efeitos. Este 
critério foi aplicado pelo Tribunal de Justiça 
no seu acórdão de 19 de Março de 1991, 
Giant (C-109/90, Colect., p. 1-1385), em 
que declarou que um imposto que não cons
titui um imposto geral, que apenas é co
brado numa única fase do processo de pro-
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dução e de distribuição e que não incide so
bre o valor acrescentado desde a transacção 
anterior, mas sobre o montante bruto de to
das as receitas anuais de um contribuinte, 
não constitui um imposto sobre o volume de 
negócios na acepção do artigo 33.° da Sexta 
Directiva. 

11. Contudo, de acordo com a jurisprudên
cia, o fim a que se destina o imposto em 
questão não é decisivo. Assim, o facto de a 
cotização complementar, tal como a Caixa 
sugere, poder ter mais em comum com uma 
cotização de segurança social do que com 
um imposto, não a exclui necessariamente 
do âmbito de aplicação do artigo 33.° Tal 
como o advogado-geral F. Mancini esclare
ceu em circunstâncias algo semelhantes no 
processo que deu origem ao acórdão de 27 
de Novembro de 1985, Rousseau Wilmot 
(295/84, Recueil, pp. 3759, 3761), «é evi
dente que... a finalidade social ou fiscal a 
que são afectados esses encargos não consti
tui um critério seguro e suficiente para de
terminar se estão ou não dentro do âmbito 
de aplicação da regra». Este ponto de vista 
foi acolhido pelo Tribunal de Justiça que, 
no n.° 16 do seu acórdão, declarou que o 
artigo 33.° da Sexta Directiva não pode ter 
por fim «proibir aos Estados-membros a 
manutenção ou a introdução de direitos e 
taxas que não têm natureza fiscal, mas que 
são criados especificamente para alimentar 
fundos sociais e que assentam na actividade 
de empresas, ou de determinadas categorias 
de empresas, e que são calculados com base 
no volume de negócios anual total, sem 
afectar directamente o preço dos bens e ser
viços» (o sublinhado é meu). E, portanto, 
claro que este encargo só foi considerado 
como não entrando no âmbito de aplicação 
da proibição estabelecida no artigo 33.° 
porque possuía ambas as características refe
ridas. Por conseguinte, o propósito para que 

foi criada a cotização complementar não 
pode, por si só, ser decisivo. 

Estatuto da cotização complementar 

12. Resulta do acórdão de 13 de Julho de 
1989, Wisselink, que, com o objectivo de 
determinar se um encargo como a cotização 
complementar constitui um imposto sobre o 
volume de negócios na acepção do artigo 
33.° da Sexta Directiva, é necessário anali
sar se ele incide sobre a prestação de servi
ços de uma forma comparável ao IVA e se, 
portanto, compromete o funcionamento do 
sistema comum do IVA. 

13. Tal como A. Bozzi e a Comissão afir
mam, a cotização complementar e o IVA 
têm indubitavelmente algumas característi
cas comuns. Assim, a cotização é, geral
mente, calculada a partir da mesma base 
que o IVA, é exactamente proporcional ao 
preço do serviço prestado pelo advogado, 
tem um impacto directo no preço do serviço 
e, na prática, é quase sempre repercutida no 
cliente. Neste caso, tal como o IVA, aparece 
discriminada na factura do advogado. 

14. Todavia, em meu entender, a cotização 
complementar possui um certo número de 
características que provam que a sua inci
dência sobre as transacções comerciais não é 
comparável à do IVA. Em primeiro lugar, 
contrariamente ao alegado pela Comissão, a 
cotização complementar não tem carácter 
geral. E verdade que da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça não resulta claramente o 
que se deve entender por «geral» neste con-
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texto. Pode considerar-se que quer dizer 
que é de aplicação geral a todos os bens ou 
serviços, sem prejuízo de determinadas ex
cepções, como ocorre com o próprio IVA, 
ou, em alternativa, pode ter o sentido mais 
estrito de aplicação geral a todos os bens ou 
serviços de determinada categoria. Mas, 
mesmo nesta perspectiva mais restrita, a co-
tização complementar não pode, em minha 
opinião, ser considerada de aplicação geral, 
pois a Lei n.° 576/1980 apenas se aplica a 
advogados. Embora seja verdade que um 
certo número de outras profissões liberais 
estão sujeitas a uma legislação semelhante, 
nem todas o estão e não se afirma que ou
tras pessoas que prestam serviços numa base 
comercial sejam obrigadas a pagar contri
buições desta natureza. Em segundo lugar, 
diferentemente do IVA, a cotização comple
mentar é um encargo cobrado num único 
estádio: é exigido apenas quando o advo
gado apresenta a factura ao cliente. Ade
mais, o advogado não pode deduzir da coti
zação o imposto que pagou pelos forneci
mentos que lhe foram feitos, e o seu cliente 
não pode deduzir a cotização de um im
posto de que venha, ulteriormente, a ser de
vedor em virtude de fornecimentos por si 
efectuados. 

15. Em meu entender, da jurisprudência do 
Tribunal de Justiça resulta claramente que 
estas características conduzem a excluir a 
cotização complementar do âmbito da proi
bição estabelecida no artigo 33.° 

16. Que esta é a consequência da jurispru
dência do Tribunal de Justiça pode ser com
provado comparando a cotização comple
mentar com o imposto de consumo extraor
dinário sobre as viaturas de turismo, conhe
cido sob a designação de BVB, que foi ob

jecto da decisão do Tribunal de Justiça no 
processo Wisselink. Nesse acórdão, o Tribu
nal de Justiça declarou, no n.c 20: 

«... embora seja um imposto sobre o con
sumo cuja base de tributação é proporcional 
ao preço dos veículos automóveis ligeiros de 
passageiros, o BVB não constitui, no en
tanto, um imposto geral, uma vez que só in
cide sobre duas categorias de produtos bem 
determinados, ou seja, os veículos automó
veis ligeiros de passageiros e os motociclos. 
Por outro lado, não incide sobre a circula
ção dos bens e dos serviços e não onera as 
transacções comerciais de modo comparável 
ao IVA, uma vez que só é aplicado uma 
única vez, na entrega pelo fabricante ou na 
importação, e é, em seguida, integralmente 
repercutido na fase de comercialização se
guinte, sem que haja uma nova imposição. 
Além disso, uma vez que o BVB pago não é 
deduzível a montante, faz parte integrante 
do preço de custo do veículo... Por outro 
lado, o BVB não compromete o funciona
mento do sistema comum de IVA, uma vez 
que é cobrado paralelamente e não em sua 
substituição total ou parcial. Por último, a 
base de tributação do BVB é o preço de ca
tálogo do veículo sem IVA, e, quando de
vido, o IVA é calculado com base na con
trapartida realmente obtida pelo fornecedor, 
incluindo o BVB». 

O Tribunal de Justiça concluiu que um im
posto como o BVB não constituía um im
posto sobre o volume de negócios na acep
ção do artigo 33.° da Sexta Directiva. 

17. A cotização complementar difere do 
BVB, tal como descrito peló Tribunal de 
Justiça na passagem que acabo de citar, em 
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dois aspectos. Primeiro, incide sobre a tota
lidade do volume de negocios dos advoga
dos, enquanto o BVB incide apenas sobre 
produtos específicos. A cotização comple
mentar pode, por conseguinte, ser conside
rada como um «imposto sobre o volume de 
negócios» em sentido amplo. Todavia, tal 
como o advogado-geral J. Mischo recordou 
no processo Wisselink (Colect. 1989, 
p. 2696), o Tribunal de Justiça atribuiu cla
ramente a esta expressão, tal como usada no 
artigo 33.° da Sexta Directiva, um alcance 
mais restrito. 

18. Em segundo lugar, a cotização comple
mentar não é incluída na contrapartida fi
nanceira obtida pelo advogado e que serve 
de base para a cobrança do IVA. A Comis
são alega que a exclusão da cotização com
plementar da matèria colectável do IVA é 
incompatível com o artigo 11.°, A), n.c 2, 
alinea a), da Sexta Directiva, que estabelece 
que a matéria colectável inclui «os impostos, 
direitos aduaneiros, taxas e demais encar
gos, com excepção do próprio imposto so
bre o valor acrescentado». De acordo com a 
Comissão, a cotização complementar com
promete, assim, o funcionamento do sistema 
do IVA e deve, portanto, ser considerada 
como um imposto sobre o volume de negó
cios para efeitos do artigo 33.° 

19. É muito possível que a tese da Comis
são, segundo a qual a exclusão da cotização 
complementar da matéria colectável do IVA 
é incompatível com o artigo 11.° da Sexta 
Directiva, esteja correcta. Contudo, pa
rece-me que a resposta à questão de saber se 
uma imposição entra no âmbito da proibi
ção estabelecida no artigo 33.° depende das 
características da própria imposição. A ques
tão de saber se a cotização complementar 
deve fazer parte da matéria colectável do 
IVA é, em meu entender, uma questão dife
rente. Embora o Tribunal de Justiça tenha 
referido no acórdão Wisselink que o BVB 
dela fazia parte, não penso que com isso 
pretendia sugerir que esse factor podia por 
si só conduzir a que um imposto, direito ou 
taxa se transformasse em imposto sobre o 
volume de negócios para efeitos do artigo 
33.° 

20. A luz da jurisprudência do Tribunal de 
Justiça, não consigo encontrar qualquer di
ferença relevante entre a cotização comple
mentar e o BVB, cuja legalidade foi confir
mada pelo Tribunal de Justiça no acórdão 
Wisselink. 

Conclusão 

21. Sou, portanto, da opinião de que a questão submetida ao Tribunal de Justiça 
pela Pretura di Milano deve ser respondida da seguinte forma: 

«O artigo 33.° da Sexta Directiva IVA não obsta a que um Estado-membro impo
nha aos advogados a obrigação de pagarem para uma caixa de previdência uma 
cotização complementar como o contributo integrativo.» 
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